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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisõess

RECURSO:

AO ILMO.(A) SR.(A) PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU/RJ

Referência:
Pregão Eletrônico nº 12/2022
Registro de Preços - Processo n.º 1049/2022

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a),

TRM SOLUÇÕES EIRELI, CNPJ 21.427.040/0001-94, com endereço comercial sito à Rua Zorobabel, 244, loja,
Mataruna – Casimiro de Abreu/RJ, CEP: 28.860-000, vem por seu representante abaixo assinado HENRIQUE LOPES
BORIN, brasileiro, casado, empresário, inscrito no RG 110657368 DIC/RJ e CPF 124.304.457-86, vem perante
Vossa Senhoria, apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO

Em face da habilitação da empresa SPE CP & D Empreendimentos Ltda pelos fatos e fundamentos a seguir
aduzidos:

I – PREMILIMINARMENTE

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o recorrente manifestou sua intenção de recorrer ao final da sessão de
classificação e habilitação, conforme se depreende da respectiva ata, cumprindo o que prevê o art. 4º, inc. XVIII
da Lei nº 10.520/2002.
II - DA TEMPESTIVIDADE 
Acerca do prazo para apresentação das razões recursais o edital prevê: 

13.2. . Será concedido o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para o encaminhamento, por meio do sistema
eletrônico, das razões do recurso, ficando as demais licitantes, após a apresentação das razões, intimadas a
apresentar contrarrazões em igual prazo, também via sistema, contado do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista dos autos

Diante disso, considerando que a Recorrente manifestou a intenção de recorrer no dia 05/09/2022, segunda-feira,
e que a contagem de prazo se inicia no primeiro dia útil subsequente à intimação, ou seja, 06/09/2022, e,
considerando o feriado nacional do dia 07/09/2022, quarta-feira,o prazo final para a apresentação das razões
recursais é na sexta-feira, dia 09/09/2022, pelo que se comprova a tempestividade do presente recurso. 

III – DOS FATOS 

A Secretaria Municipal de Saúde Casimiro de Abreu publicou o referido edital com o objetivo de eventual
contratação de empresa devidamente habilitada para prestação de serviços de locação de veículos, com motorista
e combustível, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde. A
Recorrente participou do certame regularmente, contudo, na fase de habilitação a empresa que foi declarada
vencedora não cumpriu com todos os requisitos do Edital deixando de apresentar o Balanço Patrimonial na forma
exigida pelo Edital:

12.6. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração de Resultado) do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanço provisórios, exceto nos casos de empresas ou sociedades com início das
suas atividades no mesmo exercício em que ocorrer o certame licitatório, podendo ser atualizados na forma
prevista na legislação pertinente em vigor; 
12.6.1. As demonstrações contábeis e o balanço patrimonial deverão estar acompanhados do Termo de Abertura e
Encerramento do Livro Diário do exercício apresentado, devidamente registrado na Junta Comercial ou no órgão
competente, na forma da Lei. 

IV - DA NECESSÁRIA INABILITAÇÃO DA EMPRESA SPE CP & D Empreendimentos Ltda 
A) PRINCÍPIO DO VÍNCULO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, todos os licitantes devem cumprir rigorosamente as regras
previstas no edital, de forma que não há discricionariedade do Pregoeiro em admitir a sua não observância.
No presente caso, referida empresa não atendeu as regras entabuladas no instrumento convocatório ao apresentar
documentação irregular e incompleta, vejamos.
O edital previu claramente que: 
12.6. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração de Resultado) do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanço provisórios, exceto nos casos de empresas ou sociedades com início das
suas atividades no mesmo exercício em que ocorrer o certame licitatório, podendo ser atualizados na forma
prevista na legislação pertinente em vigor; 
12.6.1. As demonstrações contábeis e o balanço patrimonial deverão estar acompanhados do Termo de Abertura e
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Encerramento do Livro Diário do exercício apresentado, devidamente registrado na Junta Comercial ou no órgão
competente, na forma da Lei. 
Ocorre que a empresa apresentou o Balanço Incompleto.
Tal documento NÃO é hábil para comprovar a qualificação econômico-financiera exigida pelo edital, de forma que
não atende os objetivos traçados pela Administração Pública.
Portanto, se trata de inequívoco descumprimento aos termos do edital devendo culminar com a sua INABILITAÇÃO,
conforme precedentes sobre o tema:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO. REQUISITOS DO EDITAL.
INOBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO. 1. O edital é a lei interna do
procedimento licitatório, não pode ser descumprido pela Administração e deve ser observado por todos os
licitantes, para que concorram em igualdade de condições. 2. In casu, a parte agravante, para a comprovação da
capacidade técnica-operacional, apresentou atestados (fls. 216/220) em nome da empresa ** com quantitativos
insuficientes, bem como atestados em nome da empresa **, não participante do consórcio recorrente, o qual é
constituído apenas pelas empresas ***. 3. O descumprimento das cláusulas constantes no edital conduz à
inabilitação da licitante, pois, do contrário, estar-se-iam afrontando os princípios norteadores da licitação,
expressos no art. 3º da Lei 8.666 /93. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº
70077112092, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, Julgado
em 29/08/2018).
#3272311 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. AJUSTE DE PLANILHA. REDUÇÃO DO PREÇO OFERTADO NO
ITEM. NULIDADE. CARACTERIZADA. 1. O edital faz lei entre as partes e vincula a Administração, mostrando-se
inadmissível modificação das condições pré-estabelecidas no curso da licitação.2. De acordo com o art. 3º da Lei nº
8.666/93, a licitação destina-se garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração. Da mesma forma, disciplina o pregão revisto na Lei nº
10.520/2002, modalidade de licitação, em relação a qual se aplicam subsidiariamente as disposições da Lei nº
8.666/93. Não basta, pois, obter-se a proposta mais vantajosa para a administração, devendo-se, na verdade,
garantir a efetiva igualdade de condições entre os licitantes e o respeito às demais regras e princípios jurídicos, em
especial aqueles que orientam as ações da Administração.3. A alteração das cotações de itens individuais em
pregão eletrônico visando o ajuste do valor total configura conduta inaceitável em pregões cujo o valor global é
formado pelos lances individuais de cada item, pois confere vantagem indevida ao licitante que trabalha os lances
de todos os itens sem a pressão dos concorrentes (seja por estarem muito acima ou muito abaixo do preço de
mercado) e implica em desvantagem para as outras licitantes, frustrando os princípios norteadores das licitações
públicas, além de aumentar o risco de ocorrência de jogo de planilha.4. (...)(TRF4, AC 5049112-
45.2017.4.04.7100, Relator(a): LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, QUARTA TURMA, Julgado em: 19/09/2018,
Publicado em: 21/09/2018)
Afinal, se a empresa não concordasse com a exigência editalícia, caberia a ela realizar a impugnação ao edital
previamente. Não o fazendo e concordando com as disposição do edital, deve se vincular a ele:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO.LICITAÇÃO. ESTACIONAMENTO ROTATIVO. ÍNDICES
UTILIZADOS NA PROPOSTA QUE DIFEREM DO EDITAL. VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. Havendo
a empresa apresentado taxa de ocupação diversa do edital convocatório, afigura-se correta a decisão
administrativa que inabilitou a agravante no certame. Inteligência dos arts. 41 e 44 da Lei nº 8.666 /93.
Entendendo possível maiores taxas de ocupação, deveria a parte ter atacado o edital de licitação, e não apresentar
proposta em desacordo com a previsão nele contida, e ao qual estava vinculada. Precedentes desta Corte. AGRAVO
DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. (Agravo deInstrumentoNº 70076602291, Vigésima Primeira Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marcelo Bandeira Pereira, Julgado em 09/05/2018).

B) DO BALANÇO PATRIMONIAL

A Administração Pública ao licitar e contratar deverá, quando da qualificação econômica, verificar o balanço
patrimonial e os demonstrativos contábeis do último exercício social, os quais comprovem a capacidade econômica
da entidade para assumir a responsabilidade do objeto da contratação. É o que dispõe o art. 31, inciso I, da Lei
8.666/93, descrito abaixo:
“Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: I - balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;”
O objetivo do BP é apresentar, de uma forma ordenada e padronizada, a situação econômica e financeira de uma
empresa num determinado momento. Numa licitação, serve pra saber se a empresa tem boa saúde financeira, se
não está em processo de falência e, portanto, tem condições de executar o objeto do contrato.
Logo, este é um dos principais documentos do procedimento licitatório. Devendo ser devidamente analisado, ou
seja, apreciado conforme lei e por um profissional com experiência contábil.
Dessa maneira, é imprescindível verificar a autenticidade do Balanço Patrimonial, na forma da lei, para fins de ser
analisada a qualificação econômico-financeira da empresa e habilitação em licitações públicas.
Para tal reconhecimento, é necessário verificar se consta o Balanço Patrimonial com o Termo de Abertura e
Encerramento do Livro Diário e verificamos se os índices de análise são maiores do que 1 (um).
Salientamos que parte da documentação de habilitação da licitação que raramente é analisada corretamente na
parte da qualificação econômico-financeira, pois é comum encontramos na documentação de licitantes vencedoras
Balanço vencido e apresentando Balanço Incompleto, o que é o caso.
O Balanço Patrimonial AUTÊNTICO na forma da lei, deve observar o cumprimento de suas formalidades intrínsecas,
conforme elencado abaixo:

§ “Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial (BP) e a
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do respectivo Termo de Abertura e
Termo de Encerramento do mesmo ou publicação no Diário Oficial e jornal de grande circulação na sede da
Companhia (S/A), fundamentado no § 2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02 (link is external); Art. 1.180, Lei
10.406/02 (link is external); art. 177 c/c art. 289 da lei 6.404/76 (link is external) e Art. 9 do ITG 2000 (R1)(link is
external);
§ Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE(podem ser assinados
digitalmente), fundamentado no § 2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02 (link is external); § 4º do art. 177 da lei
6.404/76 (link is external); alínea a, do art. 10, da ITG 2000 (R1)(link is external);
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§ Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (procure por uma chancela), fundamentado no art. 1.181, da
Lei 10.406/02 (link is external) e alínea b, do art. 10, da ITG 2000 (R1)(link is external). -Observe que a regra é
registrar o Livro Diário, salvo disposição especial em lei em contrário. (as chancelas costumam vir apenas nos
Termos de Abertura e de Encerramento);

§ Demonstrar escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, fundamentado no art. 14 da ITG 2000 (R1)(link is
external); art. 1.179, Lei 10.406/02 (link is external) e art. 177 da Lei nº 6.404/76 (link is external);
§ Boa Situação Financeira, fundamentado no inciso V, do art. 7.1, da IN/MARE 05/95 (link is external);
§ Aposição da etiqueta DHP Eletrônica do Contador no Balanço Patrimonial para comprovar que o Contador é
habilitado e está em situação regular perante ao seu Conselho Regional de Contabilidade, fundamentado no
parágrafo único do art. 2º, da Resolução CFC 1.402/2012 (link is external); art. 177 da Lei nº 6.404/76 (link is
external). O Exercício de qualquer atividade contábil é prerrogativa do profissional da Contabilidade em situação
regular perante o respectivo Conselho Regional de Contabilidade (CRC).” 
Insta salientar, que o Código Civil (Lei 10.406/02) substituiu o Código Comercial que regia as empresas. Agora
tratamos todas as questões relacionadas a empresa com o Código Civil a partir do art. 966 até o art. 1.195 no
Livro II - Do Direito de Empresa. A exigência do Livro Diário consta no § 2º do art. 1.184 e vamos transcrever
abaixo para uma maior clareza, vejamos:
“Art. 1.184. No Diário serão lançadas, com individuação [sic]1, clareza e caracterização do documento respectivo,
dia a dia, por escrita direta ou reprodução, todas as operações relativas ao exercício da empresa.
C) [...]
§ 2o Serão lançados no Diário o balanço patrimonial e o de resultado econômico, devendo ambos ser assinados por
técnico em Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário ou sociedade empresária. (grifos nossos). 1

Assim, o BP deve constar dentro do Livro Diário que por sua vez é numerado tipograficamente da primeira à última
página, o Balanço deve ter um número de página. Balanço sem número de página contraria o próprio Termo de
Abertura e Encerramento do Livro Diário.
Ou seja, o Balanço Patrimonial autêntico consta no Livro Diário.
Esclarece -se que a Junta Comercial chancela o Balanço para indicar o seu registro. É comum que o registro
apareça apenas no Termo de Abertura ou Encerramento e nada conste nas folhas das Demonstrações Contábeis,
portanto é mais um motivo para solicitar os respectivos Termos. Com a posse do Livro Diário deve -se
primeiramente se o Balanço Patrimonial que consta nele é exatamente igual ao que foi apresentado na licitação sob
pena de desabilitar sumariamente e responsabilizar o licitante por falsidade ideológica.
Quando a empresa pede o registro do Balanço na Junta Comercial este órgão vai buscar o respectivo Livro Diário
da empresa previamente registrado e comparar o Balanço que está lá com o Balanço que está sendo solicitado
registro, então se forem exatamente iguais a Junta Comercial chancela o Balanço certificando sua autenticidade.
Portanto, o Balanço Patrimonial apresentado pela empresa SPE CP & D Empreendimentos Ltda, NÃO ESTÁ EM
CONFORMIDADE COM A LEI, de maneira que NÃO pode ser aceito para fins de habilitação para qualificação
econômico-financeira.

Motivo que deve culminar em sua imediata inabilitação.

V - DO PEDIDO

Por todo o exposto, roga desde já a (ao) Ilustríssimo(a) Pregoeiro que seja analisado o itens arrolado e
fundamentado. Gerando por consequência:

A – A peça recursal da recorrente seja conhecida para, no mérito, ser DEFERIDA INTEGRALMENTE, pelas razões e
fundamentos expostos;

B – Seja reformada a decisão da Douta Pregoeira, que declarou como vencedora a empresa SPE CP & D
Empreendimentos Ltda, conforme motivos consignados neste Recurso, tendo em vista o descumprimento das
normas do edital, em especial, a apresentação do Balanço Patrimonial Incompleto;
C – Caso a Douta Pregoeira opte por não manter sua decisão, REQUEREMOS que, com fulcro no Art. 9º da Lei
10.520/2002 C/C Art. 109, III, § 4º, da Lei 8666/93, e no Princípio do Duplo Grau de Jurisdição, seja remetido o
processo para apreciação por autoridade superior competente.
Ad argumentandum tantum, caso seja julgado improcedente este recurso, roga que o Nobre Presidente se digne
submeter este instrumento a análise da autoridade superior.

Termos em que pede deferimento.
Casimiro de Abreu, 08 de setembro de 2022.

________________________________
HENRIQUE LOPES BORIN
Representante

 Fechar


